
INDICAÇÃO Nº 
70
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que verifique a possibilidade de viabilizar um veículo Pick-up, para as atividades de patrulhamento rural no município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

Bebedouro possui localização geográfica privilegiada. Situada na região Norte do Estado de São Paulo, faz parte da micro-região da Serra de Jaboticabal e da messo-região de Ribeirão Preto. Bebedouro limita-se com os seguintes municípios: ao norte Colina e Viradouro; ao sul, Pirangi e Jaboticabal; a leste, Pitangueiras e ao Oeste, Monte Azul Paulista.
A economia do município de Bebedouro se dá, entre outros meios, também por seu parque industrial, no qual se destacam indústrias de suco de laranja e seus produtores, industrias de óleos vegetais, de fertilizantes, tendo despontado um município em pleno desenvolvimento, com uma economia focada no agronegócio em amplo potencial, se tornando fundamental para a economia de nosso Estado.

A distância que há do centro urbano às inúmeras fazendas, sítios e chácaras, deixa as pessoas que moram no campo, desprotegidas contra quaisquer de marginalidade. 

A Policia Militar, incumbida de realizar o policiamento ostensivo no Município, incluindo patrulha rural, necessita de equipamentos apropriados para que possam colocar em prática, um trabalho de excelência a que se dispõe todos os dias.

A Prefeitura de Bebedouro, não dispõe do capital necessário para a aquisição de um veículo pick-up, para que seus Policiais possam realizar o trabalho de Patrulha Rural, atendendo assim as necessidades de sua população, com a primazia necessária.

Expostas as razões desta indicação, indicamos que sejam disponibilizados, através dos Órgãos Competentes, um veículo Pick-up, que será destinado a levar segurança aos moradores do campo no Município de Bebedouro, através do Patrulhamento Rural.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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